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2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2021

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021 e aos 
candidatos que não atenderam ao 1º Edital de Convocação, de 25/11/2021, CONVOCA 
os  candidatos aprovados e classificados especificados abaixo, para que compareçam de 
04/01/2022 até 06/01/2022 no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Primeiro de Maio, das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min, para dar início 
ao processo de admissão, bem como o agendamento dos exames admissionais, munidos 
de documento de identidade original, ou qualquer documento oficial para identificação. Os 
candidatos deverão fazer a retirada da lista de documentos necessários para admissão.

 ENFERMEIRO
Classificação Candidato   RG/UF
3º  FABIANA LOPES ROSA MELHADO 6.822.716-0 PR

 MOTORISTA
Classificação Candidato   RG/UF
3°  BENEDITO DE OLIVEIRA  18.376.207-1 SP

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 03 de janeiro 
de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5275/2021

 Conceder a Daniele Futigami Ferraz licença para tratamento de saúde.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o requerimento e atestado médico da servidora Daniele Futigami 
Ferraz, protocolados sob o nº. 2423, de 17/12/2021;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder a DANIELE FUTIGAMI FERRAZ, matrícula nº. 401303, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 6.023.049-8 SSP/PR, CPF nº. 018.382.869-00, 

ocupante do cargo de Farmacêutico, referência salarial “72”, do Quadro de Pessoal Per-
manente - PCSSC, desta municipalidade, licença para tratamento de saúde, a contar de 
01/12/2021, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 20 de dezembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5280/2021

 Conceder a Josiane Michelle de Oliveira Santos 120 (cento e vinte) dias de 
licença maternidade.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o requerimento e atestado médico da servidora Josiane Michelle 
de Oliveira Santos, protocolado sob o nº. 2435, de 21/12/2021;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 14/12/2021 
a 12/04/2022, de conformidade com a Constituição Federal, a Josiane Michelle de Oliveira 
Santos, matrícula nº. 401700, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.402.722-9 SSP/
PR, CPF nº. 095.895.619-77, ocupante do cargo de Professor, referência salarial “A01”, 
do Plano de Cargos, Carreiras, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, desta 
municipalidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de dezembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5281, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

 Tornar sem efeito a Portaria que designou a servidora Aparecida Benito Pereira 
para exercer as funções de Gerente da Agência do Trabalhador de Primeiro de Maio.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o Memorando nº. 010, de 20/12/2021, da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 20/12/2021, a Portaria nº. 3934, de 
09/10/2018, que designou APARECIDA BENITO PEREIRA, matrícula 401053, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 4.065.752-5 SSP/PR, CPF n°. 534.825.149-68, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “76”, grupo 
ocupacional administrativo, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para 
exercer as funções de Gerente da Agência do Trabalhador de Primeiro de Maio.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de dezembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5282, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

 Designar a servidora Flavia Cristina Marestoni Silva para exercer as funções 
de Gerente da Agência do Trabalhador de Primeiro de Maio.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o Memorando nº. 010, de 20/12/2021, da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Designar a servidora do quadro próprio deste município, FLAVIA 
CRISTINA MARESTONI SILVA, matricula 401412, portadora da cédula de identidade RG n°. 
7.035.463-2 SSP/PR, CPF n°. 031.150.239-36, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, 
referência salarial “09”, grupo ocupacional administrativo, do Plano de Cargos e Salários 
desta municipalidade, para exercer as funções de Gerente da Agência do Trabalhador de 
Primeiro de Maio, a partir de 20/12/2021, até ulterior deliberação.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de dezembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5283, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021

 Tornar sem efeito a Portaria que lotou a servidora Naline Flavia Todero Vicente 
na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o Memorando nº. 011, de 21/12/2021, da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 21/12/2021, a Portaria nº. 4988, de 
23/03/2021, que lotou a servidora NALINE FLAVIA TODERO VICENTE, matrícula 401422, 
portadora da cédula de identidade RG n°. 5.652.331-6 SSP/PR, CPF n°. 054.712.299-32, 
ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, referência salarial “8”, do Quadro de Pessoal 
Permanente – PCSSC, na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, Local de Trabalho 
Agência do Trabalhador.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de dezembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5287 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

 Conceder a Valeria Ribeiro da Veiga 120 (cento e vinte) dias de licença 
maternidade.

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

 Considerando o requerimento e atestado médico da servidora Valeria Ribeiro 
da Veiga, protocolados sob o nº. 2462, de 27/12/2021;

 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 23/12/2021 
a 21/04/2022, de conformidade com a Constituição Federal, a VALERIA RIBEIRO DA VEIGA, 
matrícula nº. 401369, portadora da cédula de identidade RG nº. 10.435.950-7 SSP/PR, CPF 
nº. 066.849.289-95, ocupante do cargo de Operário, referência salarial “06” do Quadro de 
Pessoal Permanente - PCSSC desta municipalidade.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 27 de dezembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5116/2021 de 04/01/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 105.564,05 (cento e cinco mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
 207 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES          40.548,68

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.1.302. CONSTRUÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 
   MUNICIPAL
 350 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES               9.520,00

 12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
 12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 
   RECREAÇÃO
 12.002.27.812.0007.2.327. SECRETARIA DE ESPORTES
 583 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES         55.495,37
   Total Suplementação:                    105.564,05

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
 204 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO        40.548,68

 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.1.302. CONSTRUÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 
   MUNICIPAL
  347 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO           9.520,00

 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E 
   URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.330. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 630 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO       55.495,37
   Total Redução:                    105.564,05

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  04 de janeiro 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

IBGE: processo seletivo para o Censo 
2022 já tem 650 mil inscritos

 O Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) informou 
hoje (3) que contabiliza, 
até o momento, 650 mil 
inscritos para o processo 
seletivo do Censo Demo-
gráfico 2022. As inscrições 
para concorrer a 206.891 
vagas temporárias foram 
prorrogadas até 21 de ja-
neiro.
 São 183.021 va-
gas de nível fundamen-
tal para recenseadores, 
18.420 para agente cen-
sitário supervisor (ACS), 
e 5.450 para agente censi-
tário municipal (ACM). As 
vagas estão distribuídas 
em 5.297 municípios do 
país. Os recenseadores do 
IBGE atuarão diretamente 
na coleta das informações 
em mais de 70 milhões de 
domicílios.
 O salár io para 
agente censitário muni-
cipal é de R$ 2.100. A re-
muneração para agente 
censitário supervisor a 
equivale a R$ 1.700. Já o 
salário de recenseador va-

ria conforme a produção. É 
possível simular a remu-
neração no site do IBGE. A 
Fundação Getúlio Vargas 
(FGV) é a organizadora da 
seleção.
 Segundo o co-
ordenador de recursos 
humanos do IBGE, Bruno 
Malheiros, o órgão prevê 
que o número de inscri-
tos para o pro-
cesso seletivo 
deve chegar 
a 1 milhão até 
21 de janeiro. 
Ele destacou 
que é natural 
prorrogar as 
inscrições de 
um certame 
desse porte já 
que o período 
de inscrições 
anterior, aber-
t o  e m  u m a 
época de fes-
tas de fim de 

ano, foi curto.
 “Em janeiro,  a 
gente tem diversas pes-
soas que começam a se 
movimentar em busca 
de uma renda para 2022 
e pessoas que estavam 
trabalhando em atividades 
temporárias, situação bas-
tante comum no final do 
ano. A gente também tem 

estudantes que estavam 
de férias sem se preocupar 
muito com a questão de 
renda”, disse Malheiros.

Provas
 As provas serão 
realizadas em todos os 
municípios onde houver 
vagas. O candidato poderá 
fazer a prova em local dife-
rente do que ele selecionar 

para trabalhar no ato da 
inscrição.
 O agente censi-
tário municipal gerencia 
o trabalho do posto de 
coleta, enquanto o agente 
censitário supervisor, su-
bordinado ao municipal, 
tem como principal função 
orientar os recenseadores 
durante a execução dos 

trabalhos de 
campo.
 C o m o 
as vagas de 
agente censi-
tário terão ins-
crição única, 
ao candidato 
com melhor 
classificação 
será ofereci-
da a vaga de 
agente censi-
tário munici-
pal. Os demais 
terão direito 
às vagas de 

agentes cen-
sitários supervisores, de 
acordo com a ordem de 
classificação.
 A taxa de inscrição 
para recenseador é de R$ 
57,50, e de R$ 60,50 para 
agente censitário, e pode 
ser paga até 16 de feverei-
ro. Com a prorrogação dos 
prazos, as provas foram 
adiadas de 27 de março 
para 10 de abril.
 Os candidatos 
podem concorrer aos dois 
processos seletivos, já 
que as provas dos recen-
seadores serão realizadas 
no turno da manhã e a dos 
agentes censitários na 
parte da tarde.
 As provas objeti-
vas serão aplicadas pre-
sencialmente seguindo 
os protocolos sanitários 
de prevenção da covid-19 
que constam em edital. 
Segundo o IBGE, o can-
didato que descumprir as 
medidas de proteção será 
eliminado do processo 
seletivo.
Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br

Prova de vida do INSS volta a ser exigida em 2022

 Os aposentados e pensionistas do Insti-
tuto Nacional de Seguro Social (INSS) precisam 
ficar atentos em 2022. A prova de vida voltou a ser 
obrigatória, após três meses de suspensão. O pro-
cedimento é necessário para manter o pagamento 
do benefício.
 Entre março de 2020 e maio de 2021, a 
prova de vida foi suspensa por causa da pande-
mia de covid-19. O procedimento foi retomado em 
junho do ano passado, mas suspenso novamente 
em outubro, após o Congresso derrubar o veto do 
presidente Jair Bolsonaro a uma lei que retirava a 
obrigatoriedade da prova de vida em 2021.
 Segundo o INSS, cerca de 3,3 milhões de 
segurados precisam fazer, entre janeiro e abril, a 
prova de vida referente a 2021. Os pagamentos 
das aposentadorias e das pensões começarão a 
ser suspensos em fevereiro.

Calendário
 Uma portaria publicada no último dia 28, no 

Diário Oficial da União, estendeu os prazos para 
realização da prova de vida, além de trazer o ca-
lendário que define as datas para os beneficiários 
que não realizaram o procedimento desde o ano 
de 2020.

Como fazer
 A prova de vida do INSS deve ser feita no 
banco responsável pelo pagamento do benefício. 
O procedimento pode ser feito nos caixas eletrô-
nicos com uso da biometria ou presencialmente, 
nas agências bancárias. Algumas instituições 
financeiras oferecem o serviço no internet banking 
ou no aplicativo.
 Os segurados com biometria facial ca-
dastrada no Departamento Nacional de Trânsito 
(Denatran) ou no Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
podem fazer a prova de vida de forma eletrônica, 
no aplicativo Meu INSS. Idosos a partir de 80 anos 
ou pessoas com dificuldade de locomoção podem 
pedir visita em domicílio. Nesse caso, é necessário 
agendar um horário pelo telefone 135 ou do app 
Meu INSS.

Etapas
 A não realização do cadastramento não 
implica o cancelamento imediato do benefício. 
Antes disso há duas etapas: bloqueio e suspensão 
do pagamento. Quem tiver o benefício suspenso 
em fevereiro entrará na etapa de suspensão três 
meses mais tarde. Se ainda assim não atualizar 
os dados nessa segunda etapa, o benefício será 
cancelado.

Reativação
 Segurados com os benefícios bloqueados 
e suspensos podem reativá-los diretamente no 
banco. No caso de cancelamento, o segurado terá 
que ligar para a central 135 e agendar o serviço 
de reativação de benefício. Esse procedimento 
também pode ser feito pelo aplicativo Meu INSS. 
Após acessar o Meu INSS com o número do CPF e a 
senha cadastrada, busque por Reativar Benefício, 
na lupa.
 Os servidores públicos inativos (aposenta-
dos e pensionistas) e anistiados políticos seguiram 
um cronograma diferente de recadastramento. 
Para essas categorias, o prazo para fazer a prova 
de vida de 2021 acabou em 31 de dezembro.
 Matéria alterada às 11h48 do dia 3 de janei-
ro de 2022 para atualizar o calendário de prova de 
vida, de acordo com portaria publicada no Diário 
Oficial da União. Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br


